
Carta aberta à sociedade brasileira

Você sabe quais os
verdadeiros motivos para 

sua carta não chegar?

Infelizmente a população é vítima 
de mais um ataque aos Correios. 
Grandes empresas querem ex-

plorar o mercado postal que mais 
cresce no mundo.

Essa exploração será às custas 
de cada usuário dos Correios, que 
ficará sem o atendimento adequado 
em várias localidades. Os empresá-
rios só conseguem visar o lucro, dei-
xando de lado o caráter social dessa 
grande empresa que está presente 
em todos os municípios brasileiros.

A tentativa da direção dos Correios 
é de sucatear o serviço para mudar 
a opinião pública, que sempre foi 
defensora da empresa. 
Essa direção não realiza 
as provas do concurso, 
mesmo com mais de 1 
milhão de pessoas ins-
critas. Tudo para poder 
privatizá-la.

Os trabalhadores são 
vítimas tanto quanto a 
população. A falta de 
funcionários está fazen-

do com que todos trabalhem além 
de seus limites. Essa situação faz 
o problema ficar ainda mais grave, 
pois o trabalhador acaba doente, de 
tanta sobrecarga de serviço, sendo 
obrigado a se afastar de suas ativi-
dades, aumentando assim a falta de 
funcionários.

Participe da campanha contra a 
privatização dos Correios:

- divulgue essas informações;
- cobre mudanças na direção da 

ECT;
- denuncie as irregularidades.
Queremos uma empresa pública, 

100% estatal e de qualidade.

Com certeza não é dos funcionários, que também defendem 
uma prestação de serviço de qualidade e de caráter social



Participe da campanha
Faça sua parte, defenda um correio 

público, 100% estatal e de qualidade

Contra a transformação dos Correios 
em Sociedade Anônima (S/A)

Pela contratação imediata através de 
Concurso Público

Pelo fim do projeto 3677/2008 que
acaba com o monopólio postal

Faça sua parte: cobre dos Deputados 
e Governantes respeito pelo serviço 
postal e pelos trabalhadores
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